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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
PROJETO DE LEI 15/206 
 

AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

EMENTA: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 41 DA LEI MUNICIPAL N° 2.055, DE OUTUBRO 

DE 2013. 

 
I - RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 15/2026 de autoria da Chefe do Poder Executivo Municipal, 

intitulado: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 41 DA LEI MUNICIPAL N° 2.055, DE OUTUBRO 

DE 2013.  

 

Após apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a proposição foi 

encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos financeiros e 

orçamentários, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

    Em síntese, a matéria visa alterar a redação do caput do artigo 41 da Lei Municipal nº 
2.055/2013, com a finalidade de atualizar e adequar a norma às necessidades atuais da 
administração pública. 

 
 
 
 
 

II – PARECER DO RELATOR 
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Compete à Comissão de Finanças e Orçamento manifestar-se sobre a adequação 

orçamentária e financeira das proposições, nos termos da legislação vigente e do 

Regimento Interno. 

Analisando detidamente esta proposição, no que se refere à análise orçamentária e 

financeira, verifica-se que o Projeto de Lei atende às exigências estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Consta nos autos estimativa de impacto orçamentário-financeiro, demonstrando que a 

despesa decorrente da implementação da medida está compatível com a capacidade 

financeira do Município. 

Os dados apresentados indicam que o gasto com pessoal permanecerá dentro dos limites 

legais, situando-se abaixo do limite máximo estabelecido no art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ademais, consta declaração do ordenador da despesa atestando a adequação 

orçamentária e financeira da medida, bem como sua compatibilidade com as peças de 

planejamento. 

Além disso, a despesa está compatível com o Plano Plurianual (PPA), com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA), havendo 

previsão de recursos para sua execução. 

 
 
 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

Relator 
 

III – VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO 
 

O Presidente e o membro da Comissão de Finanças e Orçamento acompanham na íntegra 

o voto do ilustre Relator. 
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ANDERSON GERALDO MOURA PAGOTTO 

Presidente 

 

 

ERNILDO KLUZ 

Membro 
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PARECER FINAL 

 
Assim sendo, nos termos do artigo 58 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Afonso Cláudio, a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, após análise do Projeto de Lei nº 15/2026 de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como base os elementos formais 

e legais, voto pela APROVAÇÃO da matéria na forma apresentada. 

 
Sala de Reuniões “Dr. José Almério Petronetto” 

Afonso Cláudio/ES, 07 de abril de 2026. 
 
 
 

 

ANDERSON GERALDO MOURA PAGOTTO 

Presidente 

ERNILDO KLUZ 

Membro 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

Relator 
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